
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 14/2026 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PORECATU
- PR A UNIDADE GESTORA SECRETARIA
MUNICIPAL DE URBANISMO, OBRAS E VIAÇÃO,
EDUCAÇÃO E SAÚDE E A EMPRESA BLUSAFE
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
LTDA.

O MUNICÍPIO DE PORECATU, inscrito sob o CNPJ n. 80.542.764/0001-48, com sede à Barão do Rio Branco,

nº 344, Centro, em Porecatu/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Agamemnon Augusto
Araujo Paduan, doravante denominado CONTRATANTE, e por intermédio da Secretaria Municipal de
Urbanismo, Obras e Viação, Educação, Saúde, cujo Ordenador de Despesas: AILTON PÍCOLO, BRUNA
APARECIDA DO AMARAL COSTA, ARILDA BATISTA DE ARAUJO, Secretária Municipal em exercício, e

DE OUTRO LADO o(a) BLUSAFE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 36.091.140/0001-60, sediado(a) na RUA: ANTONIO
SCHMITZ, Nº210 — BAIRRO BELCHIOR ALTO- GASPAR/SC doravante designado CONTRATADO, neste
ato representado(a) por TAIANARA SOARES, CPF:094.106.139-65 conforme atos constitutivos da empresa
OU procuração apresentada nos autos, tudo registrado e em consonância com o Processo Administrativo
nº 01/2026, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações
correlatas aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do — Pregão Eletrônico
nº 01/2026 mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA CONTRATADA

1.1. Nos termos constantes no Anexo V do edital, Termo de Nomeação de Preposto, aCONTRATADA nomeia
e constitui o(a) senhor(a) TAIANARA SOARES, devidamente qualificado(a) no respectivo Termo, com
endereço eletrônico licitacao(Qblusafeepi.com.br, como o preposto responsável para acompanhar a
execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao cumprimento das
obrigações assumidas na presente contratação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO (art. 92, | e |)

2.1. Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO /
INDIVIDUAL (EPIs)nas condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

2.2. Quantidade e especificação do objeto da contratação:

VALORITEM | DESCRIÇÃO UND |QTE| MARCA | uwr TOTAL
AVENTAL DE PVC

24 | BRANCO 1,20 X 0,70 | UND | 50 | BRASCAMP | R$ 10,08 R$504,00
CA 30570
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LUVA RESISTENTE A
31 CORTE C/REFORÇO | PR 400 MEDIX R$20,49 R$8.196,00

FOAM G CA 12254
PERNEIRA DE
BIDIM 3 TALAS33 COM VELCRO CA PR 30 UDISEG R$21,01 R$630,30

44964
AVENTAL — DE
RASPA SEM

34 EMENDA 1,00 X |UND|15 KOCH R$31,05 R$465,75
0,60 CA
19224/35232
LUVA DE RASPA
PUNHO 15 CM

* |REF 2 EA |E |5 TOTAL | R$10,33 R$516,50
13831/35194
SUSPENSÃO COM
PINOS PARA

3 | PROTETOR END; || 0 LIBUS | R$33,70 R$337,00
FACIAL CA 36099

TOTA R$10.649,55

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1. O Termo de Referência;

2.3.2. O Edital da Licitação;

2.3.3. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços do contratado;
2.3.4, Eventuais anexos dos documentos supracitados;

2.3.5. O Plano Básico de Fiscalização.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO OBJETO (art. 105)

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da data da sua publicação de seu extrato
publicado no Diário Oficial do Município, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.2. O prazo de vigência para a conclusão da entrega do objeto será automaticamente prorrogado,
independentemente de termo aditivo, nos termos do artigo 111 da Lei nº 14.133/2021, quando o objeto não
for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado,
previstas neste instrumento.

3.3. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e, os casos
serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na referida Lei, e demais norn'[ s fede is
aplicáveis e também os normativos internos regentes, e, subsidiariamente, segundo as disposiçõ idas



na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos,
devendo ser observado no sítio eletrônico do órgão as normas regentes das contratações formalizadas pela
Nova Lei de Licitações — Lei 14.133 de 2021.

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e

XVIII

4,1. O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme as necessidades do Município, devendo a
entrega ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos (conforme item 5.1 do TR) após o recebimento
de cada Ordem de Fornecimento/Empenho.

4,2. A Gestão e fiscalização Contratual, conforme a alínea “F' do inciso XXIII do art.6º da NLL, se dará nos
termos do Plano Básico de Fiscalização, conforme devidamente publicado no sítio eletrônico do município,
no link: https://porecatu.pr.gov.br/ ou anexado ao processo administrativo.

4,3. A CONTRATADA obriga-se a realizar a substituição de calçados ou vestimentas que apresentarem
numeração incompatível com o biotipo do servidor usuário, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a
solicitação, sem ônus adicional para o Município.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 92, V)

5.1.O valor total da contratação é de R$10.649,55 (dez mil, seiscentos e quarenta e nove reais e cinquenta
e cinco centavos)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto do Contrato, será efetuado mediante crédito em
conta corrente, a partir dos dias 12 (doze) ao mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que a nota
fiscal tenha sido emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente, do atesto da nota fiscal.
6.2. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura, cujo crédito será realizado na
conta corrente indicada pela Contratada.
6.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiítida a ordem bancária para
pagamento.
6.4 Se for constatado erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a seu critério, poderá devolvê-
la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida, nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal,
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
6.4.1 Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de
atendimento das condições contratuais.
6.5 A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer comprom/i&s]o que lhe
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venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
6.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Contratada,
de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.
6.7. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos
devidos à Contratada, na forma da legislação aplicável.
6.8. Será efetuada a glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a contratada:
6.8.1. não produziu os resultados acordados ou deixe de executar as atividades contratadas ou não as
executou com a qualidade mínima exigida.
6.9. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de
pagamento atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente.
6.10. A CONTRATADA obriga-se a emitir as notas fiscais ou documentos fiscais equivalentes em conformidade com
a legislação vigente, observando-se, obrigatoriamente, o CNPJ da unidade administrativa (Secretaria) responsável
pela solicitação e recebimento do objeto contratado.

Para cada fornecimento de bens e/ou prestação de serviços realizados em atendimento a solicitações específicas
de determinada Secretaria, deverá ser emitida nota fiscal individualizada, contendo:

* OCNPJdarespectiva Secretaria;
* — Adescrição detalhada do objeto fornecido ou serviço prestado;
* —Onúmeroda ordem de fornecimento, autorização de serviço ou documento equivalente que deu origem à

solicitação;
* —Adatada entrega ou da execução do serviço.

A CONTRATANTE se compromete a indicar, em cada solicitação formal, o CNPJ e os dados completos da unidade
requisitante, a fim de permitir a correta emissão do documento fiscal.

O pagamento somente será processado mediante apresentação da nota fiscal corretamente emitida, conforme
disposto nesta cláusula, acompanhada da comprovação do recebimento definitivo do objeto, devidamente atestado
pela unidade requisitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (artigos 25, $7º, 92, 8 3º)

7.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. Após este interregno, os preços
serão reajustados pela variação acumulada do IGP-M, conforme as regras estabelecidas no Termo de
Referência.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo póm o contrato e
SeUS anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; Í
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8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, formae condições estabelecidos no presente Contrato;
8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral do Município para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.1.9. Emitir decisão explicita sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para
decídir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos.
8.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado comterceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.1.12. O fiscal de contrato desenvolverá as suas atribuições na conformidade do Plano de Fiscalização
desenvolvido pelo Município, no qual constam as ações a serem adotadas pela equipe de fiscalização, visando inibira incidência dos riscos comuns a todo objeto, devidamente inserido no item “gerenciamento de riscos” do relatóriodo estudo técnico.

NOME DO FISCAL PORTARIA
Gilma Maria dos Santos Barros (Educação)
Lídia Prudenciano (Saúde) 205/2025
José Junior Vrech (Urbanismo)

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVl e XVII) /7

L
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9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindocomo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.1.8. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, 11, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados:;
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.1.6. O contratado deverá entregar junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
do domiícílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF: e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas — CNDT;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou dificuldade criada pela contratante na entrega do objeto.

9.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.1.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado e no praz: do
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagaí (art. VI6
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); -
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9.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de suaproposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendocomplementá-los, caso previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento doobjeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,11,d, da Lei nº 14,133,de 2021.

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas desegurança do contratante;

9.1.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeitocumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensíliosdemandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica ea legislação de regência;
9.1.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo asdeterminações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhorescondições de segurança, higiene e disciplina.
9.1.17. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudançasnos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.1.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição deaprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anosem trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
9.1.19. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relaçãoda rede de assistência técnica autorizada;
9.1.20. Entregar o produto sempre com a mesma qualidade e especificação técnica da proposta, emquantidade e qualidade compatível com o exposto no documento fiscal, no local, forma e prazo determinadono termo de referência; observando-se o prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, contados antes doprazo de encerramento de validade do produto.
9.1.21. Informar eventual alteração do preposto ou de sua qualificação, para providências quanto aoapostilamento devido, mantendo atualizado o endereço eletrônico do mesmo para os fins de eficientecomunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 92, XIl e XI)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução para a presente contratação.

10.2. O contratado se obriga a executar o objeto conforme as condições pactuadas. A ocorrência de fraude
na execução ou conduta inidônea, nos termos do art, 92, incisos XIl e XIII, da Lei nº 14.133/2021, ensejará a
aplicação das sanções legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)/)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021,0 contratado que:

S
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta licitação

|) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

|. — Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il. — Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “cC' e
“d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Ill. —Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “F', “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “C' e “q”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.3. Multa de 20% (de vinte por cento), conforme regulamentação pertinente ao art.156, $ 3º da Lei
14,133/2021, sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer
das infrações do item 11.1, alíneas “a”a àk;
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11.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes municipais, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, no caso do item 11.1, alíneas “h" à “kK”, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
11.6. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.7. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, $7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 20271):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadast cional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, d.a”áºr;Zq .133, de2021 ) S /
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11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratarsão passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativae/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com oscréditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativosque o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/MEnº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO (art. 92, XIX)
12.1.O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorraantes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusãodo objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para ocontrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse Caso, adotará as medidas admitidas emlei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazonele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisãose não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivopara alteração subjetiva.
124. Otermode rescisão, sempre que possível, será precedido:12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;12.4.3. Indenizações e multas.
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, daLei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espegíficos conéignados
no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo di
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Órgão: 07 - Secretaria de Urbanismo, Obras e Viação
Unidade Orçamentária: 02 - Divisão de Urbanismo
Função: 154510026 - Urbanismo
Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.026 - Manutenção da Divisão de Urbanismo
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Materjal de Consumo
Fonte de Recurso: 504 Royalties e Outras Compensações Financeiras
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 606 Desdobramento da Despesa
Despesa Principal: 3.3.90.30 - 593

Órgão: 08 - Secretaria de Educação
Unidade Orçamentária: 02 — Divisão de Educação
Função: 123610020 - Educação
Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.031 - Manutenção do Ensino Fundamental
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo
Fonte de Recurso: 104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 768 Desdobramento da Despesa
Despesa Principal: 3.3.90.30 - 752

Órgão: 11 - Secretaria de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Função: 13020023 - Saúde
Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.052 - Manutenção do Hospital Municipal
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo
Fonte de Recurso: 303 Saúde — Receitas Vinculadas (EC 29/00 — 15%)
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 1296 Desdobramento da Despesa
Despesa Principal: 3.3.90.30 - 1274

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contâv.;;,W
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.1338,de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressõesque se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 20271.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio eletrônico oficial, no prazo de até 10(dez) dias úteis, contado da data de sua assinatura no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
*quando adotado, sob condição indispensável para sua eficácia.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO (art. 92, 81º)

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu, estado do Paraná para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92 S1º,da Lei nº 14.133/21,

ARILDA, BATISTA-DE ARAUJO
Secretário Munici&él de ãaflde

_xx_bí,

An O
BRUNA APARECIDA DO AMARAL

COSTA
Secretário Municipal de Educação

Secretário Municipal de Urbanismo,
obras e viação
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Paraná , 20 de Fevereiro de 2026 « Diário Ofi

DESTINAÇÃO FINAL ADEQUADA DE ANIMAIS MORTOSENCONTIÉADOS EM VIAS PÚBLICAS, TERRENOS BALDIOS EDEMAIS ÁREAS DO MUNICÍPIO DE PORECATU.

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2026

VALDINEI DE ALCÂNTARA DIAS
Presidente

Publicado por:
Nadir Luciano Polegatti

Código Identificador:9B8FAC6E

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº14/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 14/2026
Procedimento Licitatório: 01/2026
Pregão Eletrônico: 01/2026

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃOINDIVIDUAL (EPIs)nas condições estabelecidas no Termo deReferência e na Proposta de Preços.
Contratada: BLUSAFE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃOINDIVIDUAL LTDA
CNPJ: 36.091.140/0001-60

Valor: R$ 10.649,55 (dez mil, seiscentos e quarenta e nove reais ecinquenta e cinco centavos)
Desdobramento: 3.3.90.30.28 — 606
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 768
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 1296

Data de Assinatura: 19/02/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:5094608C

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº15/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 15/2026
Procedimento Licitatório: 01/2026
Pregão Eletrônico: 01/2026

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃOINDIVIDUAL (EPIs)nas condições estabelecidas no Termo deReferência e na Proposta de Preços.
Contratada: BRUNO DUTRA DE QUEIROZ
CNPJ: 23.503.202/0001-51

Valor: R$ 9.582,30 (nove mil, quinhentos e oitenta e dois reais etrinta centavos).
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 606
Desdobramento: 3,3.90.30.28 - 768
Desdobramento: 3,3.90.30.28 - 1296

Data de Assinatura: 19/02/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:27890D3B

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº16/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

cial dos Municípios do Paraná « ANO XV | Nº 3473

EXTRATO DO CONTRATO nº 16/2026
Procedimento Licitatório: 01/2026
Pregão Eletrônico: 01/2026

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃOINDIVIDUAL (EPIs)nas condições estabelecidas no Termo deReferência e na Proposta de Preços.
Contratada: CARDOSO & SAITO LTDA
CNPJ: 01.949.116/0001-34

Valor: R$ 3.744,00 (três mil, setecentos e Qquarenta e quatro reais).Desdobramento: 3.3.90.30.28 — 606
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 768
Desdobramento: 3.3.90,30.28 - 1296

Data de Assinatura: 19/02/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: AAABISO0A

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº17/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 17/2026
Procedimento Licitatório: 01/2026
Pregão Eletrônico: 01/2026

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃOINDIVIDUAL (EPIs)nas condições estabelecidas no Termo deReferência e na Proposta de Preços.
Contratada: ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDACNPJ: 43.496.899/0001-98

Valor: R$ 648,60 (seiscentos e quarenta e oito reais e sessentacentavos).
Desdobramento: 3.3.90.30.28 — 606
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 768
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 1296

Data de Assinatura: 19/02/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:SCC6CB95

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº18/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 18/2026
Procedimento Licitatório: 01/2026
Pregão Eletrônico: 01/2026

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃOINDIVIDUAL (EPIs)nas condições estabelecidas no Termo deReferência e na Proposta de Preços.
Contratada: MONTIBELER EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 02.214.939/0001-84

Valor: R$ 14.285,96 (quatorze mil, duzentos e oitenta e cinco reaisme noventa e seis centavos).
Desdobramento: 3.3.90.30.28 — 606
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 768
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 1296
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 15/2026 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PORECATU
- PR A UNIDADE GESTORA SECRETARIA
MUNICIPAL DE URBANISMO, OBRAS E VIAÇÃO,
EDUCAÇÃO E SAÚDE E A EMPRESA BRUNO
DUTRA DE QUEIROZ.

O MUNICÍPIO DE PORECATU, inscrito sob o CNPJ n. 80.542.764/0001-48, com sede à Barão do Rio Branco,
nº 344, Centro, em Porecatu/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Agamemnon Augusto
Araujo Paduan, doravante denominado CONTRATANTE, e por intermédio da Secretaria Municipal de
Urbanismo, Obras e Viação, Educação, Saúde, cujo Ordenador de Despesas: AILTON PÍCOLO, BRUNA
APARECIDA DO AMARAL COSTA, ARILDA BATISTA DE ARAUJO, Secretária Municipal em exercício, e
DE OUTRO LADO o(a) BRUNO DUTRA DE QUEIROZ, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
23.503.202/0001-51, sediado(a) na SHIS QI7 COMERCIO LOCAL BL B SL 201 ST DE
HABITAÇÕES INDI — BRASILIA/DF, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por
BRUNO DUTRA, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tudo
registrado e em consonância com o Processo Administrativo nº 01/2026, e em observância às disposições
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 01/2026 mediante as seguintes cláusulas
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA CONTRATADA

1.1. Nos termos constantes no Anexo V do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a CONTRATADA nomeia
e constítui o(a) senhor(a) BRUNO DUTRA, devidamente qualificado(a) no respectivo Termo, com endereço
eletrônico bruno.pomar&hotmail.com, como o preposto responsável para acompanhar a execução do
Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações assumidas
na presente contratação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO (art. 92, l e ||)

2.1. Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL (EPIs)nas condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços.
2.2. Quantidade e especificação do objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO UND | QTE MARCA XÉEP'OR TOTAL
PROTETOR SOLAR
FPS 30 REPELENTE
PROF 120ML (NÃO SE

11 UND | 630 ALGSUN R$ 15,21 R$9.582,30

TOTAL R$ 9.582,30
APLICA CA) ME



2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.3.1. O Termo de Referência;

2.3.2. O Edital da Licitação;
2.3.3. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços do contratado;
2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados;
2.3.5. O Plano Básico de Fiscalização.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO OBJETO (art. 105)
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da data da sua publicação de seu extratopublicado no Diário Oficial do Município, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.2. O prazo de vigência para a conclusão da entrega do objeto será automaticamente prorrogado,
independentemente de termo aditivo, nos termos do artigo 111 da Lei nº 14.133/2021, quando o objeto não
for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado,previstas neste instrumento.

3.3. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e, os casos omissos
serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na referida Lei, e demais normas federais
aplicáveis e também os normativos internos regentes, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidasna Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos,
devendo ser observado no sítio eletrônico do órgão as normas regentes das contratações formalizadas pela
Nova Lei de Licitações — Lei 14.133 de 2021.

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e
XVII

4.1. O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme as necessidades do Município, devendo a
entrega ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos (conforme item 5.1 do TR) após o recebimento
de cada Ordem de Fornecimento/Empenho.

4.2. A Gestão e fiscalização Contratual, conforme a alínea “P' do inciso XXII! do art.6º da NLL, se dará nos
termos do Plano Básico de Fiscalização, conforme devidamente publicado no sítio eletrônico do município,
no link: https://porecatu.pr.gov.br/ ou anexado ao processo administrativo.

4,3. A CONTRATADA obriga-se a realizar a substituição de calçados ou vestimentas que apresentarem
numeração incompatível com o biotipo do servidor usuário, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a
solicitação, sem ônus adicional para o Município.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$9.582,30 (nove mil, quinhentos e oitenta e dois reais(e trinta entavos)
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto do Contrato, será efetuado mediante crédito em
conta corrente, a partir dos dias 12 (doze) ao mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que a nota
fiscal tenha sido emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente, do atesto da nota fiscal.
6.2. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura, cujo crédito será realizado na
conta corrente indicada pela Contratada.
6.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
6.4 Se for constatado erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a seu critério, poderá devolvê-
la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida, nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal,
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
6.4.1 Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de
atendimento das condições contratuais.
6.5 A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualguer compromisso que lhe
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
6.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Contratada,
de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.
6.7. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos
devidos à Contratada, na forma da legislação aplicável.
6.8. Será efetuada a glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a contratada:
6.8.1. não produziu os resultados acordados ou deixe de executar as atividades contratadas ou não as
executou com a qualidade mínima exigida.
6.9. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de
pagamento atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente.
6.10. A CONTRATADA obriga-se a emitir as notas fiscais ou documentos fiscais equivalentes em conformidade com
a legislação vigente, observando-se, obrigatoriamente, o CNPJ da unidade administrativa (Secretaria) responsável
pela solicitação e recebimento do objeto contratado.

Para cada fornecimento de bens e/ou prestação de serviços realizados em atendimento a solicitações específicas
de determinada Secretaria, deverá ser emitida nota fiscal individualizada, contendo:

* OCNPJdarespectiva Secretaria;
e — Adescrição detalhada do objeto fornecido ou serviço prestado;
e Onúmeroda ordem de fornecimento, autorização de serviço ou documento equ

solicitação;
* —Adatadaentrega ou da execução do serviço.

ue deu origem à
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A CONTRATANTE se compromete a indicar, em cada solicitação formal, o CNPJ e os dados completos da unidade
requisitante, a fim de permitir a correta emissão do documento fiscal.

O pagamento somente será processado mediante apresentação da nota fiscal corretamente emitida, conforme
disposto nesta cláusula, acompanhada da comprovação do recebimento definitivo do objeto, devidamente atestado
pela unidade requisitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (artigos 25, $7º,92,83º)

7.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. Após este interregno, os preços
serão reajustados pela variação acumulada do IGP-M, conforme as regras estabelecidas no Termo de
Referência.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
SeUsS anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral do Município para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.9. Emitir decisão explicita sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
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8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelocontratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos.

NOME DO FISCAL PORTARIA
Gilma Maria dos Santos Barros (Educação)
Lídia Prudenciano (Saúde)
José Junior Vrech (Urbanismo)

205/2025

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindocomo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa doConsumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data daentrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior(art. 137, 11, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazofixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes daexecução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo equalquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 1o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 8pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; KD(“
&

9.1.6. O contratado deverá entregar junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, o seguintes &documentos:
&

BRX
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1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadua! ou Distritaldo domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas — CNDT;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou dificuldade criada pela contratante na entrega do objeto.

9.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.1.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado e no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.1.183. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,11,d, da Lei nº 14.133,
de 2021.

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

9.1.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica ea legislação de regência;
9.1.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
9.1.17. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.1.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor d eic?ito anos
em trabalho notumo, perigoso ou insalubre; /

Págir%aõºl
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9.1.19. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relaçãoda rede de assistência técnica autorizada;
9.1.20. Entregar o produto sempre com a mesma qualidade e especificação técnica da proposta, emquantidade e qualidade compatível com o exposto no documento fiscal, no local, forma e prazo determinadono termo de referência; observando-se o prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, contados antes doprazo de encerramento de validade do produto.
9.1.21. Informar eventual alteração do preposto ou de sua qualificação, para providências quanto aoapostilamento devido, mantendo atualizado o endereço eletrônico do mesmo para os fins de eficientecomunicação no processo de fiscalização.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 92, XII e XI)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução para a presente contratação.

10.2. O contratado se obriga a executar o objeto conforme as condições pactuadas. A ocorrência de fraude
na execução ou conduta inidônea, nos termos do art. 92, incisos XII e XIII, da Lei nº 14,133/2021, ensejará a
aplicação das sanções legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

|) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; /)

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta licitação É %
Página
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1) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

|. — Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ll. — Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c' e
“d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

N. — Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “P, “g” e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.3. Multa de 20% (de vinte por cento), conforme regulamentação pertinente ao art.156, $ 3º da Lei
14.133/2021, sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer
das infrações do item 11.1, alíneas “a" à “kK”;
11.4. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos do item 11.1, alíneas “b" à “
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
11.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes municipais, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, no caso do item 11.1 , alíneas “h" à “K”, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
11.6. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º da Lei nº 14.133, de 2021)
11.7. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, $7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; Página
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d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de
2021).
11.183. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
elou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO (art. 92, XIX)

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medi
lei para a continuidade da execução contratual. Página
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12.3.  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazonele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisãose não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.83.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.
124. Otermo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n.º 14.133, de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgão: 07 - Secretaria de Urbanismo, Obras e Viação
Unidade Orçamentária: 02 — Divisão de Urbanismo
Função: 154510026 - Urbanismo
Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.026 - Manutenção da Divisão de Urbanismo
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo
Fonte de Recurso: 504 Royalties e Outras Compensações Financeiras
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 606 Desdobramento da Despesa
Despesa Principal: 3.3.90.30 - 593

Órgão: 08 - Secretaria de Educação
Unidade Orçamentária: 02 - Divisão de Educação
Função: 123610020 - Educação
Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.031 — Manutenção do Ensino Fundamental
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo
Fonte de Recurso: 104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 768 Desdobramento da Despesa
Despesa Principal: 3.3.90.30 - 752

Órgão: 11 - Secretaria de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 — Fundo Municipal de Saúde
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Função: 13020023 - Saúde
Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.052 - Manutenção do Hospital Municipal
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo
Fonte de Recurso: 303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 — 15%)
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 1296 Desdobramento da Despesa
Despesa Principal: 3.3.90.30 - 1274

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, II)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14,133, de 20271.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio eletrônico oficial, no prazo de até 10
(dez) dias úteis, contado da data de sua assinatura no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
*quando adotado, sob condição indispensável para sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO (art. 92, $1º

da Lei nº 14,133/21,
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Prefeito Mu/m'ã*gal de Porecatu

ARILDA BATISTA DE ARAUJO
Secretário MuniciE 1 de SaúdeS + ”

€

——

BRUNA APARECIDA DO AMARAL
COSTA

Secrefário Municipal de Educação

D

AILTON PIGODO,
Secretário Municipal de Urbanismo,

obras e viação

BRUNO DUTRA DE QUEIROZ
CONTRATADA

Assinado de forma
23 503 202 digital por 23 503
BRUNO 202 BRUNO DUTRA

DE
DUTRA DE QUEIROZ:23503202
QUEIROZ:235 000151

Dados: 2026.02.09
03202000151 10:06:14 -03'00'
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Paraná , 20 de Fevereiro de 2026 « Diário Oficial dos Municípios do Paraná « ANOXV | Nº 3473

DESTINAÇÃO FINAL ADEQUADA DE ANIMAIS MORTOS
ENCONTRADOS EM VIAS PÚBL!CAS, TERRENOS BALDIOS EDEMAIS ÁREAS DO MUNICÍPIO DE PORECATU.

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2026

VALDINEI DE ALCÂNTARA DIAS
Presidente

Publicado por:
Nadir Luciano Polegatti

Código Identificador:9B8FAC6E

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº14/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 14/2026
Procedimento Licitatório: 01/2026
Pregão Eletrônico: 01/2026

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃOINDIVIDUAL (EPIs)nas condições estabelecidas no Termo de
Referência e na Proposta de Preços.
Contratada: BLUSAFE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL LTDA
CNPJ: 36.091.140/0001-60

Valor: R$ 10.649,55 (dez mil, seiscentos e quarenta e nove reais e
cinquenta e cinco centavos)
Desdobramento: 3.3.90.30.28 — 606
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 768
Desdobramento: 3,3.90.30.28 - 1296

Data de Assinatura: 19/02/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:5094608C

LICITAÇÃ
EXTRATO DO CONTRATO Nº15/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 15/2026
Procedimento Licitatório: 01/2026
Pregão Eletrônico: 01/2026

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL (EPIs)nas condições estabelecidas no Termo de
Referência e na Proposta de Preços.
Contratada: BRUNO DUTRA DE QUEIROZ
CNPJ: 23.503.202/0001-51

Valor: R$ 9.582,30 (nove mil, quinhentos e oitenta e dois reais e
trinta centavos).
Desdobramento: 3.3.90.30.28 — 606
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 768
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 1296

Data de Assinatura: 19/02/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:27890D3B

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº16/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 16/2026
Procedimento Licitatório: 01/2026
Pregão Eletrônico: 01/2026

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL (EPIs)nas condições estabelecidas no Termo de
Referência e na Proposta de Preços.
Contratada: CARDOSO & SAITO LTDA
CNPJ: 01.949.116/0001-34

Valor: R$ 3.744,00 (três mil, setecentos e quarenta e quatro reais).
Desdobramento: 3.3.90.30.28 — 606
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 768
Desdobramento: 3.3.90,30.28 - 1296

Data de Assinatura: 19/02/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: AAAB150A

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº17/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 17/2026
Procedimento Licitatório: 01/2026
Pregão Eletrônico: 01/2026

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL (EPls)nas condições estabelecidas no Termo de
Referência e na Proposta de Preços.
Contratada: ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA
CNPJ: 43.496.899/0001-98

Valor: R$ 648,60 (seiscentos e quarenta e oito reais e sessenta
centavos).
Desdobramento: 3.3.90.30.28 — 606
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 768
Desdobramento: 3.3,90.30.28 - 1296

Data de Assinatura: 19/02/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: SCC6CB95

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº18/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 18/2026
Procedimento Licitatório: 01/2026
Pregão Eletrônico: 01/2026

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL (EPIs)nas condições estabelecidas no Termo de
Referência e na Proposta de Preços.
Contratada: MONTIBELER EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 02.214.939/0001-84

Valor: R$ 14.285,96 (quatorze mil, duzentos e oitenta e cinco reaish
e noventa e seis centavos).
Desdobramento: 3.3.90.30.28 — 606
Desdobramento: 3.3.90,30.28 - 768
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 1296

Data de Assinatura: 19/02/2026
Vigência: 12 meses
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 16/2026 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PORECATU
- PR A UNIDADE GESTORA SECRETARIA
MUNICIPAL DE URBANISMO, OBRAS E VIAÇÃO,
EDUCAÇÃO E SAÚDE E A EMPRESA CARDOSO &
SAITO LTDA.

O MUNICÍPIO DE PORECATU, inscrito sob o CNPJ n. 80.542.764/0001-48, com sede à Barão do Rio Branco,

nº 344, Centro, em Porecatu/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Agamemnon Augusto

Araujo Paduan, doravante denominado CONTRATANTE, e por intermédio da Secretaria Municipal de

Urbanismo, Obras e Viação, Educação, Saúde, cujo Ordenador de Despesas: AILTON PÍCOLO, BRUNA

APARECIDA DO AMARAL COSTA, ARILDA BATISTA DE ARAUJO, Secretária Municipal em exercício, e

DE OUTRO LADO o(a) CARDOSO & SAITO LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº

01.949.116/0001-34, sediado(a) na RUA: PORTO ALEGRE, 656, TERREO, LONDRINA/PR doravante

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por GUSTAVO HENRIQUE CARDOSO SAITO,

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tudo registrado e em

consonância com o Processo Administrativo nº 01/2026, e em observância às disposições da Lei nº 14.133

de 1º de abril de 2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do — Pregão Eletrônico nº 01/2026 mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA CONTRATADA

1.1. Nos termos constantes no Anexo V do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a CONTRATADA nomeia

e constitui o(a) senhor(a) GUSTAVO HENRIQUE CARDOSO SAITO, devidamente qualificado(a) no respectivo

Termo, com endereço eletrônico gustavohcsaito&Qgmail.com, como o preposto responsável para

acompanhar a execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao cumprimento

das obrigações assumidas na presente contratação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO (art. 92, | e ||)

2.1. Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL (EPIs)nas condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

2.2. Quantidade e especificação do objeto da contratação:

VALORUNT TOTALITEM DESCRIÇÃO UND | QTE MARCA

SAPATO GRIP
OCUPACIONAL

: BRANCO TAM 34 PR 2 CARTON/COBI101 | R$52,00 R$104,00

CA 45991
SAPATO GRIP
OCUPACIONAL

PR 4 CARTON/COBI101 | R$52,00 R$208,00- 71
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BRANCO TAM 35
CA 45991
SAPATO GRIP
OCUPACIONAL

3 BRANCO TAM 36 PR 11 CARTON/COBI101 | R$52,00 R$572,00

CA 45991
SAPATO GRIP
OCUPACIONAL

4 BRANCO TAM 37 PR 26 CARTON/COBI101 | R$52,00 R$1.352,00

CA 45991
SAPATO GRIP
OCUPACIONAL

5 BRANCO TAM 38 PR 10 CARTON/COBI101 | R$52,00 R$520,00

CA 45991
SAPATO GRIP
OCUPACIONAL

6 BRANCO TAM 39 PR 6 CARTON/COBI101 | R$52,00 R$312,00

CA 45991
SAPATO GRIP
OCUPACIONAL

” BRANCO TAM 40 PR S CARTON/COBI101 | R$52,00 R$260,00

CA 45991
SAPATO GRIP
OCUPACIONAL

8 BRANCO TAM 41 PR 3 CARTON/COBI101 | R$52,00 R$156,00

CA 45991
SAPATO GRIP
OCUPACIONAL

9 BRANCO TAM 42 PR 2 CARTON/COBI101 | R$52,00 R$104,00

CA 45991
SAPATO GRIP
OCUPACIONAL

10 | BRANCO Tm | PR |8 CARTON/COBI101 | R$52,00 | R$156,00
44/45 CA 45991

TOTAL R$3.744,00

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1. O Termo de Referência;

2.3.2. O Edital da Licitação;

2.3.3. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços do contratado;

2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados;

2.3.5. O Plano Básico de Fiscalização.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO OBJETO (art. 105)

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da data da sua publicação de seu extrat
publicado no Diário Oficial do Município, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 1
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3.2. O prazo de vigência para a conclusão da entrega do objeto será automaticamente prorfo
independentemente de termo aditivo, nos termos do artin da Lei nº 14.133/2021, quando o objeto não

N ?
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for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado,
previstas neste instrumento.

3.3. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e, os casos omissos
serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na referida Lei, e demais normas federais
aplicáveis e também os normativos internos regentes, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos,
devendo ser observado no sítio eletrônico do órgão as normas regentes das contratações formalizadas pela
Nova Lei de Licitações — Lei 14.133 de 2021.

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VIl e
XVII)

4,1. O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme as necessidades do Município, devendo a
entrega ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos (conforme item 5.1 do TR) após o recebimento
de cada Ordem de Fornecimento/Empenho.

4,2. A Gestão e fiscalização Contratual, conforme a alínea “Ff' do inciso XXII| do art.6º da NLL, se dará nos
termos do Plano Básico de Fiscalização, conforme devidamente publicado no sítio eletrônico do município,
no link: https://porecatu.pr.gov.br/ ou anexado ao processo administrativo.

4,3. A CONTRATADA obriga-se a realizar a substituição de calçados ou vestimentas que apresentarem
numeração incompatível com o biotipo do servidor usuário, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a
solicitação, sem ônus adicional para o Município.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$3.744,00 (três mil, setecentos e quarenta e quatro reais)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto do Contrato, será efetuado mediante crédito em
conta corrente, a partir dos dias 12 (doze) ao mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que a nota
fiscal tenha sido emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente, do atesto da nota fiscal.
6.2. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura, cujo crédito será realizado na
conta corrente indicada pela Contratada.
6.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiítida a ordem bancária para
pagamento.
6.4 Se for constatado erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a seu critério, poderá ª

p 7ola para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida, nesta h Página61
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prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal,
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
6.4.1 Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de
atendimento das condições contratuais.
6.5 A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualguer compromisso que lhe
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
6.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Contratada,
de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.
6.7. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos
devidos à Contratada, na forma da legislação aplicável.
6.8. Será efetuada a glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a contratada:
6.8.1. não produziu os resultados acordados ou deixe de executar as atividades contratadas ou não as
executou com a qualidade mínima exigida.
6.9. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de
pagamento atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente.
6.10. A CONTRATADA obriga-se a emitir as notas fiscais ou documentos fiscais equivalentes em conformidade com
a legislação vigente, observando-se, obrigatoriamente, oCNPJ da unidade administrativa (Secretaria) responsável
pela solicitação e recebimento do objeto contratado.

Para cada fornecimento de bens e/ou prestação de serviços realizados em atendimento a solicitações específicas
de determinada Secretaria, deverá ser emitida nota fiscal individualizada, contendo:

* OCNPJdarespectiva Secretaria;
e —Adescrição detalhada do objeto fornecido ou serviço prestado;
e Onúmeroda ordem de fornecimento, autorização de serviço ou documento equivalente que deu origem à

solicitação;
e —Adatada entrega ou da execução do serviço.

A CONTRATANTE se compromete a indicar, em cada solicitação formal, o CNPJ e os dados completos da unidade
requisitante, a fim de permitir a correta emissão do documento fiscal.

O pagamento somente será processado mediante apresentação da nota fiscal corretamente emitida, conforme
disposto nesta cláusula, acompanhada da comprovação do recebimento definitivo do objeto, devidamente atestado
pela unidade requisitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (artigos 25, $7º, 92, $ 3 º)

7.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. Após este interregno, os preços

serão reajustados pela variação acumulada do IGP-M, conforme as regras estabelecidas no Termo de

Referência.
7

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV) ( P

SS
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8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
SeUS anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral do Município para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.9. Emitir decisão explicita sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos.

8.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.1.12. O fiscal de contrato desenvolverá as suas atribuições na conformidade do Plano de Fiscalização
desenvolvido pelo Município, no qual constam as ações a serem adotadas pela equipe de fiscalização, visando inibir
a incidência dos riscos comuns a todo objeto, devidamente inserido no item “gerenciamento de riscos” do relatóri
do estudo técnico.

NOME DO FISCAL PORTARIA
Gilma Maria dos Santos Barros (Educação)
Lídia Prudenciano (Saúde) 205/2025
José Junior Vrech (Urbanismo) A Í
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVl e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, 11, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. O contratado deverá entregar junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas — CNDT;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou dificuldade criada pela contratante na entrega do objeto.

9.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, be o as reservas de oo
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); “Xgx .

h
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9.1.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado e no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei nº 14.133,
de 2021.

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

9.1.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e
a legislação de regência;
9.1.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
9.1.17. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.1.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.1.19. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação
da rede de assistência técnica autorizada;
9.1.20. Entregar o produto sempre com a mesma qualidade e especificação técnica da proposta, em
quantidade e qualidade compatível com o exposto no documento fiscal, no local, forma e prazo determinado
no termo de referência; observando-se o prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, contados antes do
prazo de encerramento de validade do produto.
9.1.21. Informar eventual alteração do preposto ou de sua qualificação, para providências quanto ao
apostilamento devido, mantendo atualizado o endereço eletrônico do mesmo para os fins de eficiente
comunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 92, Xil e XIII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução para a presente contratação.

10.2. O contratado se obriga a executar o objeto conforme as condições pactuad georrência de fraude
na execução ou conduta inidônea, nos termos do art. 92, incisos XIl e XIIl, da Lei SrSE 3/2031, ensejará a
aplicação das sanções legais cabíveis. :
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92 XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

C) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

9) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

|) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta licitação

|) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

|. — Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il. — Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “bD”,“cC'e
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, 84º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il. — Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “F', “g” e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas “bp”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.3. Multa de 20% (de vinte por cento), conforme regulamentação pertinente ao art.15 da Lei

or, pçoªualquer14.133/2021, sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do forne
das infrações do item 11.1, alíneas “a" à “kK”;
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11.4. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos do item 11.1, alíneas “b” à “q”,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
11.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes municipais, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, no caso do item 11.1, alíneas “h” à “K”, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
11.6. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14,133, de 2021)
11.7. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, $7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). )
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publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de

2021).
11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
elou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO (art. 92, XIX)

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.

123. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.
124. Otermode rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório(árt. 131, caput, da

Lei n.º 14.133, de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VII)

E PÓ
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13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgão: 07 - Secretaria de Urbanismo, Obras e Viação
Unidade Orçamentária: 02 — Divisão de Urbanismo
Função: 154510026 - Urbanismo
Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.026 - Manutenção da Divisão de Urbanismo
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo
Fonte de Recurso: 504 Royalties e Outras Compensações Financeiras
Desdobramento: 3.3.90.30.28 — 606 Desdobramento da Despesa
Despesa Principal: 3.3.90.30 - 593

Órgão: 08 — Secretaria de Educação
Unidade Orçamentária: 02 — Divisão de Educação
Função: 123610020 - Educação
Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.031 - Manutenção do Ensino Fundamental
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo
Fonte de Recurso: 104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 768 Desdobramento da Despesa
Despesa Principal: 3.3.90.30 - 752

Órgão: 11 - Secretaria de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 — Fundo Municipal de Saúde
Função: 13020023 - Saúde
Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.052 - Manutenção do Hospital Municipal
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo
Fonte de Recurso: 303 Saúde — Receitas Vinculadas (EC 29/00 — 15%)
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 1296 Desdobramento da Despesa
Despesa Principal: 3.3.90.30 - 1274

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 1)
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15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 20271.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio eletrônico oficial, no prazo de até 10
(dez) dias úteis, contado da data de sua assinatura no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
*quando adotado, sob condição indispensável para sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO (art. 92, 81º)

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu, estado do Paraná para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º.
da Lei nº 14.133/21.

AMEMNOÚ AUGUSTO/ÁRAUJO P.
Prefeito Murêwlpal [vaorecatu

À
[ — "j'v *

ARILDA BATISTA DE ARAUJO
Secretário Municipal de Saúde

EDc d
BRUNA APARECIDA DO AMARAL

COSTA
Secretário Municipal de Educação
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DESTINAÇÃO FINAL ADEQUADA DE ANIMAIS MORTOS
ENCONTRADOS EM VIAS PÚBLICAS, TERRENOS BALDIOS E
DEMAIS ÁREAS DO MUNICÍPIO DE PORECATU.

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2026

VALDINEI DE ALCÂNTARA DIAS
Presidente

Publicado por:
Nadir Luciano Polegatti

Identificador:9B8FAC6E

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº14/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 14/2026
Procedimento Licitatório: 01/2026
Pregão Eletrônico: 01/2026

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL (EPls)nas condições estabelecidas no Termo de
Referência e na Proposta de Preços.
Contratada: BLUSAFE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL LTDA
CNPJ: 36.091.140/0001-60

Valor: R$ 10.649,55 (dez mil, seiscentos e quarenta e nove reais e
cinquenta e cinco centavos)
Desdobramento: 3.3.90.30.28 — 606
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 768
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 1296

Data de Assinatura: 19/02/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:5094608C

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº15/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 15/2026
Procedimento Licitatório: 01/2026
Pregão Eletrônico: 01/2026

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL (EPIs)nas condições estabelecidas no Termo de
Referência e na Proposta de Preços.
Contratada: BRUNO DUTRA DE QUEIROZ
CNPJ: 23.503.202/0001-51

Valor: R$ 9.582,30 (nove mil, quinhentos e oitenta e dois reais e
trinta centavos).
Desdobramento: 3.3.90.30.28 — 606
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 768
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 1296

Data de Assinatura: 19/02/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:27890D3B

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº16/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 16/2026
Procedimento Licitatório: 01/2026
Pregão Eletrônico: 01/2026

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL (EPls)nas condições estabelecidas no Termo de
Referência e na Proposta de Preços.
Contratada: CARDOSO & SAITO LTDA
CNPJ: 01.949.116/0001-34

Valor: R$ 3.744,00 (três mil, setecentos e quarenta e quatro reais).
Desdobramento: 3.3.90.30.28 — 606
Desdobramento: 3,3.90.30.28 - 768
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 1296

Data de Assinatura: 19/02/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: AAABIS50A

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº17/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 17/2026
Procedimento Licitatório: 01/2026
Pregão Eletrônico: 01/2026

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL (EPIs)nas condições estabelecidas no Termo de
Referência e na Proposta de Preços.
Contratada: ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA
CNPJ: 43.496.899/0001-98

Valor: R$ 648,60 (seiscentos e quarenta e oito reais e sessenta
centavos).
Desdobramento: 3.3.90,30.28 — 606
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 768
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 1296

Data de Assinatura: 19/02/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:SCC6CB95

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº18/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 18/2026
Procedimento Licitatório: 01/2026
Pregão Eletrônico: 01/2026

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL (EPIs)nas condições estabelecidas no Termo de
Referência e na Proposta de Preços.
Contratada: MONTIBELER EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 02.214.939/0001-84

Valor: R$ 14.285,96 (quatorze mil, duzentos e oitenta e cinco reaisH
e noventa e seis centavos).
Desdobramento: 3.3.90.30.28 — 606
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 768
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 1296
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 17/2026 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PORECATU
- PR A UNIDADE GESTORA SECRETARIA
MUNICIPAL DE URBANISMO, OBRAS E VIAÇÃO,
EDUCAÇÃO E SAÚDE E A EMPRESA ALS
UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA.

O MUNICÍPIO DE PORECATU, inscrito sob o CNPJ n. 80.542.764/0001-48, com sede à Barão do Rio Branco,
nº 344, Centro, em Porecatu/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Agamemnon Augusto
Araujo Paduan, doravante denominado CONTRATANTE, e por intermédio da Secretaria Municipal de
Urbanismo, Obras e Viação, Educação, Saúde, cujo Ordenador de Despesas: AILTON PÍCOLO, BRUNA
APARECIDA DO AMARAL COSTA, ARILDA BATISTA DE ARAUJO, Secretária Municipal em exercício, e
DE OUTRO LADO o(a) ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob
o nº 43.496.899/0001-98, sediado(a) na RUA: CAMPOS SALLES Nº452 — LAGES/SC, doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por SILVANA DARTORA DE SOUZA
CPF:025.812.499-78 conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tudo
registrado e em consonância com o Processo Administrativo nº 01/2026, e em observância às disposições
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 01/2026 mediante as seguintes cláusulas
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA CONTRATADA

1.1. Nos termos constantes no Anexo V do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a CONTRATADA nomeia
e constitui o(a) senhor(a) SILVANA DARTORA DE SOUZA, devidamente qualificado(a) no respectivo Termo,
com endereço eletrônico als.uniformes(Qhotmail.com, como o preposto responsável para acompanhar a
execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao cumprimento das
obrigações assumidas na presente contratação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO (art. 92, | e 1)

2.1. Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL (EPIs)nas condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

2.2. Quantidade e especificação do objeto da contratação:

ITEM | DESCRIÇÃO UND | QTE | MARCA ggl,l'.ºª TOTAL

ô
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OCULOS INCOLOR ISSO
Fsl CA 36032 ou CA |UN 210 MOLD | R$ 2,90 R$609,00

34410 36655
RESPIRADOR
DOBRAVEL PFF2 GRAZIA23 S/VALVULA AZUL PC 30 39050 R$ 1,32 R$39.60
NUCA CA 44241

TOTAL R$ 648,60

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.3.1. O Termo de Referência;

2.3.2. O Edital da Licitação;

2.3.3. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços do contratado;
2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados;
2.3.5. O Plano Básico de Fiscalização.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO OBJETO (art. 105)

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da data da sua publicação de seu extrato
publicado no Diário Oficial do Município, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 20271.

3.2. O prazo de vigência para a conclusão da entrega do objeto será automaticamente prorrogado,
independentemente de termo aditivo, nos termos do artigo 111 da Lei nº 14.133/2021, quando o objeto não
for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado,
previstas neste instrumento.

3.3. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e, os casos omissos
serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na referida Lei, e demais normas federais
aplicáveis e também os normativos internos regentes, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos,
devendo ser observado no sítio eletrônico do órgão as normas regentes das contratações formalizadas pela
Nova Lei de Licitações — Lei 14.133 de 2021.

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e
XVII)

4.,1. O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme as necessidades do Município, devendo a
entrega ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos (conforme item 5.1 do TR) após o recebimento
de cada Ordem de Fornecimento/Empenho.

da NLL, se dará nos
ônico do município,

4.2. A Gestão e fiscalização Contratual, conforme a alínea “Ff' do inciso XXIII do art.6
termos do Plano Básico de Fiscalização, conforme devidamente publicado no sá
no link: https://porecatu.pr.gov.br/ ou anexado ao processo administrativo.
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4.3. A CONTRATADA obriga-se a realizar a substituição de calçados ou vestimentas que apresentarem
numeração incompatível com o biotipo do servidor usuário, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a
solicitação, sem ônus adicional para o Município.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$648,60 (seiscentos e quarenta e oito reais e sessenta centavos)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto do Contrato, será efetuado mediante crédito em
conta corrente, a partir dos dias 12 (doze) ao mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que a nota
fiscal tenha sido emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente, do atesto da nota fiscal.
6.2. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura, cujo crédito será realizado na
conta corrente indicada pela Contratada.
6.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
6.4 Se for constatado erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a seu critério, poderá devolvê-
la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida, nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal,
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
6.4.1 Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de
atendimento das condições contratuais.
6.5 A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer compromisso que lhe
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
6.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Contratada,
de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.
6.7. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos
devidos à Contratada, na forma da legislação aplicável.
6.8. Será efetuada a glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a contratada:
6.8.1. não produziu os resultados acordados ou deixe de executar as atividades contratadas ou não as
executou com a qualidade mínima exigida.
6.9. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de
pagamento atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente.
6.10. A CONTRATADA obriga-se a emitir as notas fiscais ou documentos fiscais equivalentes em conformidade comet!
a legislação vigente, observando-se, obrigatoriamente, oCNPJ da unidade administrativa (Secretaria) responsá
pela solicitação e recebimento do objeto contratado. F)

(
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Para cada fornecimento de bens e/ou prestação de serviços realizados em atendimento a solicitações específicas
de determinada Secretaria, deverá ser emitida nota fiscal individualizada, contendo:

O CNPJ da respectiva Secretaria; :
A descrição detalhada do objeto fornecido ou serviço prestado;
O número da ordem de fornecimento, autorização de serviço ou documento equivalente que deu origem à
solicitação;
A data da entrega ou da execução do serviço.

A CONTRATANTE se compromete a indicar, em cada solicitação formal, o CNPJ e os dados completos da unidade
requisitante, a fim de permitir a correta emissão do documento fiscal.

O pagamento somente será processado mediante apresentação da nota fiscal corretamente emitida, conforme
disposto nesta cláusula, acompanhada da comprovação do recebimento definitivo do objeto, devidamente atestado
pela unidade requisitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (artigos 25 $7º,92,83º)

7.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. Após este interregno, os preços
serão reajustados pela variação acumulada do IGP-M, conforme as regras estabelecidas no Termo de
Referência.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
Seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021:
8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto-mo-nrazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral do Municípi
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; &
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8.1.9. Emitir decisão explicita sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos.
8.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.1.12. O fiscal de contrato desenvolverá as suas atribuições na conformidade do Plano de Fiscalização
desenvolvido pelo Município, no qual constam as ações a serem adotadas pela equipe de fiscalização, visando inibir
a incidência dos riscos comuns a todo objeto, devidamente inserido no item “gerenciamento de riscos” do relatório
do estudo técnico.

NOME DO FISCAL PORTARIA
Gilma Maria dos Santos Barros (Educação)
Lídia Prudenciano (Saúde) 205/2025
José Junior Vrech (Urbanismo)

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVl e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, 1I, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados; ..

S

&
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9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.1.6. O contratado deverá entregar junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas — CNDT;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou dificuldade criada pela contratante na entrega do objeto.

9.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado e no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei nº 14.133,
de 2021.

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

9.1.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atende&% recomendações de boa técnica e
a legislação de regência; X

P
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9.1.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

9.1.17. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.1.18. Não permitir a utiização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.1.19. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação
da rede de assistência técnica autorizada;
9.1.20. Entregar o produto sempre com a mesma qualidade e especificação técnica da proposta, em
quantidade e qualidade compatível com o exposto no documento fiscal, no local, forma e prazo determinado
no termo de referência; observando-se o prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, contados antes do
prazo de encerramento de validade do produto.
9.1.21. Informar eventual alteração do preposto ou de sua qualificação, para providências quanto ao
apostilamento devido, mantendo atualizado o endereço eletrônico do mesmo para os fins de eficiente
comunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 92, XIl e XIII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução para a presente contratação.

10.2. O contratado se obriga a executar o objeto conforme as condições pactuadas. A ocorrência de fraude
na execução ou conduta inidônea, nos termos do art. 92, incisos XII e XIII, da Lei nº 14.133/2021, ensejará a
aplicação das sanções legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exióidà para a contra ação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta; N
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9) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta licitação

|) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

|. — Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021 j

1. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “D”."o“e
“d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave(art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Ill. —Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritasnas alíneas “e”, “f', “9” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “C' e “d”, que
justifquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.3. Multa de 20% (de vinte por cento), conforme regulamentação pertinente ao art.156, $ 3º da Lei
14.133/2021, sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquerdas infrações do item 11.1, alíneas “a” à K;
11.4. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativoque tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos do item 11.1, alíneas “b” à “quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
11.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes municipais, pelo prazo mínimo de 3(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, no caso do item 11.1, alíneas “h" à “k”, bem como nos demais casosque justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
11.6. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação dereparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.7. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.156, $7º, da Lei nº 14.133, de 2021). ú
11.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 29/de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14133 de
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11.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de
2021).
11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcia , com os

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instruçã
nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO (art. 92, XIX)
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12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.

12.3.  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14,133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.
124. Otermo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n.º 14.133, de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgão: 07 — Secretaria de Urbanismo, Obras e Viação
Unidade Orçamentária: 02 — Divisão de Urbanismo
Função: 154510026 - Urbanismo
Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.026 - Manutenção da Divisão de Urbanismo
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo
Fonte de Recurso: 504 Royalties e Outras Compensações Financeiras
Desdobramento: 3.3.90.30.28 — 606 Desdobramento da Despesa
Despesa Principal: 3.3.90.30 - 593
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Órgão: 08 - Secretaria de Educação
Unidade Orçamentária: 02 — Divisão de Educação
Função: 123610020 - Educação
Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.031 - Manutenção do Ensino Fundamental
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo
Fonte de Recurso: 104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 768 Desdobramento da Despesa
Despesa Principal: 3.3.90.30 - 752

Órgão: 11 - Secretaria de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Função: 13020023 — Saúde
Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.052 — Manutenção do Hospital Municipal
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo
Fonte de Recurso: 303 Saúde — Receitas Vinculadas (EC 29/00 — 15%)
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 1296 Desdobramento da Despesa
Despesa Principal: 3.3.90.30 - 1274

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, IU)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por si píâ apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. /
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

ET t

S
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17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio eletrônico ofícial, no prazo de até 10
(dez) dias úteis, contado da data de sua assinatura no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
*quando adotado, sob condição indispensável para sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO (art. 92, 81º)

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu, estado do Paraná para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º.
da Lei nº 14.133/21,

n%AMEMNON AUGUS/Tg ARAUJO PADU.
Prefeito M'l;n.i i Porecatu

/N
)

ARILDA BATISTA DE ARAUJO
Secretário Municipal de Saúde

EDl
BRUNA APÁRECIDA DO AMARAL

COSTA
Secretário Municipal de Educação

W

AILTON PÍCOLO
Secretário Municipal de Urbanismo,

obras e viação
Assinado de forma digital por

SILVANADARTORA — Ssivana DARTORA DE SOUZA
DE SOUZA CRUZ CRUZ FACINA:02581249978

” Dados: 2026.02.06 11:29:45FACINA:02581249978 Dalos:

ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA
CONTRATADA
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Paraná , 20 de Fevereiro de 2026 * Diário Oficial dos Municípios do Paraná « ANO XV | Nº 3473

DESTINAÇÃO FINAL ADEQUADA DE ANIMAIS MORTOS
ENCONTRADOS EM VIAS PUBLICAS, TERRENOS BALDIOS E
DEMAIS AÁREAS DO MUNICÍPIO DE PORECATU.

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2026

VALDINEI DE ALCÂNTARA DIAS
Presidente

Publicado por:
Nadir Luciano Polegatti

Código Identificador:9B8FAC6E

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº14/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 14/2026
Procedimento Licitatório: 01/2026
Pregão Eletrônico: 01/2026

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL (EPIs)nas condições estabelecidas no Termo de
Referência e na Proposta de Preços.
Contratada: BLUSAFE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL LTDA
CNPJ: 36.091.140/0001-60

Valor: R$ 10.649,55 (dez mil, seiscentos e quarenta e nove reais e
cinquenta e cinco centavos)
Desdobramento: 3.3.90.30.28 — 606
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 768
Desdobramento: 3.,3.90.30.28 - 1296

Data de Assinatura: 19/02/2026
Yigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:5094608C

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº15/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 15/2026
Procedimento Licitatório: 01/2026
Pregão Eletrônico: 01/2026

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL (EPIs)nas condições estabelecidas no Termo de
Referência e na Proposta de Preços.
Contratada: BRUNO DUTRA DE QUEIROZ
CNPJ: 23.503.202/0001-51

Valor: R$ 9.582,30 (nove mil, quinhentos e oitenta e dois reais e
trinta centavos).
Desdobramento: 3.3.90.30.28 — 606
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 768
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 1296

Data de Assinatura: 19/02/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:27890D3B

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº16/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 16/2026
Procedimento Licitatório: 01/2026
Pregão Eletrônico: 01/2026

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL (EPIs)nas condições estabelecidas no Termo de
Referência e na Proposta de Preços.
Contratada: CARDOSO & SAITO LTDA
CNPJ: 01.949.116/0001-34

Valor: R$ 3.744,00 (três mil, setecentos e quarenta e quatro reais).
Desdobramento: 3.3.90.30.28 — 606
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 768
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 1296

Data de Assinatura: 19/02/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: AAABIS50A

LICITAÇÃO
INTRATO Nº17/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 17/2026
Procedimento Licitatório: 01/2026
Pregão Eletrônico: 01/2026

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL (EPlIs)nas condições estabelecidas no Termo de
Referência e na Proposta de Preços.
Contratada: ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA
CNPJ: 43.496.899/0001-98

Valor: R$ 648,60 (seiscentos e quarenta c oito reais e sessenta
centavos).
Desdobramento: 3.3.90.30.28 — 606
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 768
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 1296

Data de Assinatura: 19/02/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:SCC6CB95

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº18/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 18/2026
Procedimento Licitatório: 01/2026
Pregão Eletrônico: 01/2026

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL (EPIs)nas condições estabelecidas no Termo de
Referência e na Proposta de Preços.
Contratada: MONTIBELER EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 02.214.939/0001-84

Valor: R$ 14.285,96 (quatorze mil, duzentos c oitenta e cinco rea%
e noventa e seis centavos).
Desdobramento: 3.3.90.30.28 — 606
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 768
Desdobramento: 3.3,90.30.28 - 1296
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 18/2026 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PORECATU
- PR A UNIDADE GESTORA SECRETARIA
MUNICIPAL DE URBANISMO, OBRAS E VIAÇÃO,
EDUCAÇÃO E SAÚDE E A EMPRESA MONTIBELER
EQUIPAMENTOS LTDA.

O MUNICÍPIO DE PORECATU, inscrito sob o CNPJ n. 80.542.764/0001-48, com sede à Barão do Rio Branco,

nº 344, Centro, em Porecatu/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Agamemnon Augusto
Araujo Paduan, doravante denominado CONTRATANTE, e por intermédio da Secretaria Municipal de

Urbanismo, Obras e Viação, Educação, Saúde, cujo Ordenador de Despesas: AILTON PÍCOLO, BRUNA
APARECIDA DO AMARAL COSTA, ARILDA BATSITA DE ARAUJO, Secretária Municipal em exercício, e

DE OUTRO LADO o(a) MONTIBELER EQUIPAMENTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o

nº 02.214.939/0001-84, sediado(a) na V EX PAUL FRITZ KUEHNRICH - BLUMENAU/SC,
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por ROBERTO MONTIBELER conforme
atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tudo registrado e em consonância com

o Processo Administrativo nº 01/2026, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de

2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente

do — Pregão Eletrônico nº 01/2026 mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA CONTRATADA

1.1. Nos termos constantes no Anexo V do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a CONTRATADA nomeia

e constitui o(a) senhor(a) ROBERTO MONTIBELER, devidamente qualificado(a) no respectivo Termo, com
endereço eletrônico robertoG&montibeler.com.br, como o preposto responsável para acompanhar a

execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao cumprimento das

obrigações assumidas na presente contratação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO (art. 92, | e |)

2.1. Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL (EPIs)nas condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

2.2. Quantidade e especificação do objeto da contratação:

VALORUNT TOTALITEM DESCRIÇÃO UND | QTE MARCA

SAPATO
CADARCO

12 MICROFIBRA PR 4 CRIVAL R$70,30 R$281,20
PRETO BICO PVC

&

S

NUM 36 CA 51774

/
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13

SAPATO
CADARCO
MICROFIBRA
PRETO BICO PVC
NUM 37 CA 51774

PR CRIVAL R$70,29 R$492,03

14

SAPATO
CADARCO
MICROFIBRA
PRETO BICO PVC
NUM 38 CA 51774

PR 25 CRIVAL R$70,29 R$1.757,25

15

SAPATO
CADARCO
MICROFIBRA
PRETO BICO PVC
NUM 39 CA 51774

PR 21 CRIVAL R$70,29 R$1.476,09

16

SAPATO
CADARCO
MICROFIBRA
PRETO BICO PVC
NUM 40 CA 51774

PR 34 CRIVAL R$70,29 R$2.389,86

17

SAPATO
CADARCO
MICROFIBRA
PRETO BICO PVC
NUM 41 CA 51774

PR 44 CRIVAL R$70,29 R$3.092,76

18

SAPATO
CADARCO
MICROFIBRA
PRETO BICO PVC
NUM 42 CA 51774

PR 33 CRIVAL R$70,29 R$2.319,57

19

SAPATO
CADARCO
MICROFIBRA
PRETO BICO PVC
NUM 43 CA 51774

PR 21 CRIVAL R$70,30 R$1.476,30

20

SAPATO
CADARCO
MICROFIBRA
PRETO BICO PVC
NUM 44 CA 51774

PR 10 CRIVAL R$70,29 R$702,90

32

PROTETOR
AURICULAR
SILICONE
BICOLOR BRASIL
CORDAO
ALGODÃO CA
18189

UN 200 PROTECT R$1,49 R$298,00

TOTAL R$14.285,96

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1. O Termo de Referência;

2.3.2. O Edital da Licitação;

2.3.3. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços do contratado;



2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados;

2.3.5. O Plano Básico de Fiscalização.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO OBJETO (art. 105)

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da data da sua publicação de seu extrato
publicado no Diário Oficial do Município, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.2. O prazo de vigência para a conclusão da entrega do objeto será automaticamente prorrogado,
independentemente de termo aditivo, nos termos do artigo 111 da Lei nº 14.133/2021, quando o objeto não
for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado,
previstas neste instrumento.

3.3. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e, os casos omissos
serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na referida Lei, e demais normas federais
aplicáveis e também os normativos internos regentes, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos,
devendo ser observado no sítio eletrônico do órgão as normas regentes das contratações formalizadas pela
Nova Lei de Licitações — Lei 14.133 de 2021.

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e

XVII

4,1. O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme as necessidades do Município, devendo a
entrega ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos (conforme item 5.1 do TR) após o recebimento
de cada Ordem de Fornecimento/Empenho.

4,2. A Gestão e fiscalização Contratual, conforme a alínea “f' do inciso XXIII do art.6º da NLL, se dará nos
termos do Plano Básico de Fiscalização, conforme devidamente publicado no sítio eletrônico do município,
no link: https://porecatu.pr.gov.br/ ou anexado ao processo administrativo.

4,3. A CONTRATADA obriga-se a realizar a substituição de calçados ou vestimentas que apresentarem
numeração incompatível com o biotipo do servidor usuário, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a
solicitação, sem ônus adicional para o Município.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$14.285,96 (quatorze mil, duzentos e oitenta e cinco reais e
noventa e seis centavos)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscai: merciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento intégral d;ªbjeto da

contratação.
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto do Contrato, será efetuado mediante crédito em
conta corrente, a partir dos dias 12 (doze) ao mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que a nota
fiscal tenha sido emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente, do atesto da nota fiscal.
6.2. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura, cujo crédito será realizado na
conta corrente indicada pela Contratada.
6.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
6.4 Se for constatado erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a seu critério, poderá devolvê-
la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida, nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal,
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
6.4.1 Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de
atendimento das condições contratuais.
6.5 A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer compromisso que lhe
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
6.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Contratada,
de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.
6.7. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos
devidos à Contratada, na forma da legislação aplicável.
6.8. Será efetuada a glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a contratada:
6.8.1. não produziu os resultados acordados ou deixe de executar as atividades contratadas ou não as
executou com a qualidade mínima exigida.
6.9. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de
pagamento atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente.
6.10. A CONTRATADA obriga-se a emitir as notas fiscais ou documentos fiscais equivalentes em conformidade com

a legislação vigente, observando-se, obrigatoriamente, o CNPJ da unidade administrativa (Secretaria) responsável

pela solicitação e recebimento do objeto contratado.

Para cada fornecimento de bens e/ou prestação de serviços realizados em atendimento a solicitações específicas

de determinada Secretaria, deverá ser emitida nota fiscal individualizada, contendo:

e OCNPJdarespectiva Secretaria;

€ —A descrição detalhada do objeto fornecido ou serviço prestado;
* Onúmeroda ordem de fornecimento, autorização de serviço ou documento equivalente que deu origem à

solicitação;
e —Adatada entrega ou da execução do serviço. o

A CONTRATANTE se compromete a indicar, em cada solicitação formal, o CNPJ e os dados co da unida;

requisitante, a fim de permitir a correta emissão do documento fiscal.
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O pagamento somente será processado mediante apresentação da nota fiscal corretamente emiítida, conforme
disposto nesta cláusula, acompanhada da comprovação do recebimento definitivo do objeto, devidamente atestado
pela unidade requisitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (artigos 25, $7º, 92, 8 3º)

7.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. Após este interregno, os preços

serão reajustados pela variação acumulada do IGP-M, conforme as regras estabelecidas no Termo de

Referência.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
Seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral do Município para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.9. Emitir decisão explicita sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-finaníeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos.

T
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8.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.1.12. O fiscal de contrato desenvolverá as suas atribuições na conformidade do Plano de Fiscalização
desenvolvido pelo Município, no qual constam as ações a serem adotadas pela equipe de fiscalização, visando inibir
a incidência dos riscos comuns a todo objeto, devidamente inserido no item “gerenciamento de riscos" do relatório
do estudo técnico.

NOME DO FISCAL PORTARIA

Gilma Maria dos Santos Barros (Educação)
Lídia Prudenciano (Saúde) 205/2025

L José Junior Vrech (Urbanismo)

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVl e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, 1l, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.1.6. O contratado deverá entregar junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributoS Tederais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade pe(ante a Fazenda Estadual óu Distrital
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do domícílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas — CNDT;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
Comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou dificuldade criada pela contratante na entrega do objeto.
9.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14,133, de 2021):
9.1.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado e no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,11,d, da Lei nº 14.133,
de 2021.

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

9.1.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e
a legislação de regência;
9.1.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
9.1.17. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.1.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; )
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9.1.19. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relaçãoda rede de assistência técnica autorizada;
9.1.20. Entregar o produto sempre com a mesma qualidade e especificação técnica da proposta, em
quantidade e qualidade compatível com o exposto no documento fiscal, no local, forma e prazo determinado
no termo de referência; observando-se o prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, contados antes do
prazo de encerramento de validade do produto.

9.1.21. Informar eventual alteração do preposto ou de sua qualificação, para providências quanto ao
apostilamento devido, mantendo atualizado o endereço eletrônico do mesmo para os fins de eficiente
comunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 92, XIl e XI)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução para a presente contratação.

10.2. O contratado se obriga a executar o objeto conforme as condições pactuadas. A ocorrência de fraude
na execução ou conduta inidônea, nos termos do art. 92, incisos XII e XIII, da Lei nº 14.133/2021, ensejará a
aplicação das sanções legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

C) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

|) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta licitação
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|) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

|. —Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ll. —Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,c'e
“d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Ill. —Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “F', “g” e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.3. Multa de 20% (de vinte por cento), conforme regulamentação pertinente ao art.156, $ 3º da Lei
14,133/2021, sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer
das infrações do item 11.1, alíneas “” à “kK”;
11.4. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos do item 11.1, alíneas “b” à ,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
11.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes municipais, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, no caso do item 11.1, alíneas “h" à “kK”, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
11.6. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $89º, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.7. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, $7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021 ).
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração deLei n14.159, de Z021,
inidoneidade para licitar ou contratar.

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021): &
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d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14,133, de 2021).
11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de
2021).
11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO (art. 92, XIX)

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administra
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará ás medidag admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.



SR ES A a

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.
124. Otermo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n.º 14.133, de 2021).

,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgão: 07 - Secretaria de Urbanismo, Obras e Viação
Unidade Orçamentária: 02 — Divisão de Urbanismo
Função: 154510026 - Urbanismo
Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.026 - Manutenção da Divisão de Urbanismo
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo
Fonte de Recurso: 504 Royalties e Outras Compensações Financeiras
Desdobramento: 3.3.90.30.28 — 606 Desdobramento da Despesa
Despesa Principal: 3.3.90.30 - 593

Órgão: 08 — Secretaria de Educação
Unidade Orçamentária: 02 — Divisão de Educação
Função: 123610020 - Educação
Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.031 — Manutenção do Ensino Fundamental
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo
Fonte de Recurso: 104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica )
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 768 Desdobramento da Despesa
Despesa Principal: 3.3.90.30 - 752 :

Órgão: 11 — Secretaria de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 — Fundo Municipal de Saúde



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

Função: 13020023 — Saúde
Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.052 - Manutenção do Hospital Municipal
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo
Fonte de Recurso: 303 Saúde — Receitas Vinculadas (EC 29/00 — 15%)
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 1296 Desdobramento da Despesa
Despesa Principal: 3.3.90.30 - 1274

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, II)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2027.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio eletrônico oficial, no prazo de até 10
(dez) dias úteis, contado da data de sua assinatura no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
*quando adotado, sob condição indispensável para sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO (art. 92, 81º

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu, estado do Paraná para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não pudere compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º.
da Lei nº 14.133/21.

Porecatu-PR 06 de fevereiro de 2026.
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EXTRATO DO CONTRATO nº 14/2026
Procedimento Licitatório: 01/2026
Pregão Eletrônico: 01/2026

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL (EPlIs)nas condições estabelecidas no Termo de
Referência e na Proposta de Preços.
Contratada: BLUSAFE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL LTDA
CNPJ: 36.091.140/0001-60

Valor: R$ 10.649,55 (dez mil, seiscentos e quarenta e nove reais e
cinquenta e cinco centavos)
Desdobramento: 3.3.90.30.28 — 606
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 768
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 1296

Data de Assinatura: 19/02/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:5094608C

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº15/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 15/2026
Procedimento Licitatório: 01/2026
Pregão Eletrônico: 01/2026

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL (EPlIs)nas condições estabelecidas no Termo de
Referência e na Proposta de Preços.
Contratada: BRUNO DUTRA DE QUEIROZ
CNPJ: 23.503.202/0001-51

Valor: R$ 9.582,30 (nove mil, quinhentos e oitenta e dois reais e
trinta centavos).
Desdobramento: 3.3.90.30.28 — 606
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 768
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 1296

Data de Assinatura:; 19/02/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:27890D3B

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº16/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 16/2026
Procedimento Licitatório: 01/2026
Pregão Eletrônico: 01/2026

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL (EPIs)nas condições estabelecidas no Termo de
Referência e na Proposta de Preços.
Contratada: CARDOSO & SAITO LTDA
CNPJ: 01.949.116/0001-34

Valor: R$ 3.744,00 (três mil, setecentos e quarenta e quatro reais).
Desdobramento: 3.3.90.30.28 — 606
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 768
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 1296

Data de Assinatura: 19/02/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: AAABIS50A

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº17/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 17/2026
Procedimento Licitatório: 01/2026
Pregão Eletrônico: 01/2026

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL (EPIs)nas condições estabelecidas no Termo de
Referência e na Proposta de Preços.
Contratada: ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA
CNPJ: 43.496.899/0001-98

Valor: R$ 648,60 (seiscentos e quarenta e oito reais e sessenta
centavos).
Desdobramento: 3.3.90.30.28 — 606
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 768
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 1296

Data de Assinatura: 19/02/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:SCC6CB95

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº18/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 18/2026
Procedimento Licitatório: 01/2026
Pregão Eletrônico: 01/2026

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL (EPls)nas condições estabelccidas no Termo de
Referência e na Proposta de Preços.
Contratada: MONTIBELER EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 02.214.939/0001-84

Valor: R$ 14.285,96 (quatorze mil, duzentos e oitenta e cinco ream
€ noventa e seis centavos).
Desdobramento: 3.3.90.30.28 — 606
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 768
Desdobramento: 3.3.90.30.28 - 1296
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Rl«.(,URSOS HUMANOS
PORTARIA Nº. 030/2026

PORTARIA Nº.030/2026

O Prefeito do Município de Porecatu, Estado do Paraná, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

EXONERAR, a partir desta data, MARIA APARECIDA LEMES
FEITOZA, portadora da Carteira de Trabalho e Previdência Social
Nº. 80400-013 PR, matrícula Nº 1743-5, ocupante da função de
Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Educação, por
motivo de Aposentadoria, conforme Decreto Municipal nº 016/2021
Junto com a Emenda Constitucional nº 103/2019.

EDIFICIO DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PORECATU,
Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de fevereiro de dois mil e
vinte e seis. (19.02.2026).

AGAMEMNON AUGUSTO ARAUJO PADUAN
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DELIBERAÇÃO N.º 04/2026 - PAD 01/2025

DELIBERAÇÃO Nº 04/2026

A  PRESIDENTE DA  COMISSÃO DE — PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 01/2025, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO a Deliberação nº 03/2026, que designou a
audiência de instrução para o dia 20 de fevereiro de 2026, às 09h30, a
ser realizada na Biblioteca Cidadã Maria Geny Schiihli Borges,
localizada na Rua Conrado Geremias Schihli, s/nº, Centro, neste
Município;
CONSIDERANDO que a procuradora da indiciada requereu o
adiamento da audiência, em razão de afastamento médico
devidamente justificado;
CONSIDERANDO à impossibilidade de comparecimento da
servidora à audiência designada;
CONSIDERANDO os princípios constitucionais do contraditório e
da ampla defesa, previstos no art. 5º, inciso LV, da Constituição
Federal.
DELIBERA:
CANCELAR a audiência de instrução do Processo Administrativo
Disciplinar nº 01/2025 para o dia 20 de fevereiro de 2026, às 09h30.
DETERMINAR a INTIMAÇÃO das testemunhas arroladas, tanto
pela defesa quanto pela Comissão, ficando, desde já, todas as
testemunhas devidamente cientificadas do cancelamento da
audiência.

Publique-se.
Cumpra-se.

Porto Amazonas PR, 18 de fevereiro de 2026

TATIANE DOS SANTOS
Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº
01/2025
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DEPAR l'AME]NT() DE ADMIVISTRAÇAO
EDITAL N.º 10.01/2025 - PSS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS — PR
EDITAL N.º 10.01/2025
RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DE TÍTULOS

O Prefeito do Município de Porto Amazonas, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste
Edital, em conformidade com a Constituição Federal e com as demais
normas infraconstitucionais atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO
o Resultado preliminar da prova de títulos do Processo Seletivo
Simplificado n.º 01/2025, nos seguintes termos.
Art.1º Fica divulgado mediante o ANEXO ÚNICO deste Edital, o
resultado preliminar da prova de títulos.
Art.2º O candidato poderá consultar individualmente o seu
desempenho na prova de títulos, acessando o campo “Área do
Candidato”, disponível no endereço eletrônico
www.fundacaofafipa.org.br.
Art.3º Em face do resultado divulgado neste expediente, caberá
interposição de recurso administrativo no periodo das Oh do dia
20/02/2026 até às 23h59min do dia 21/02/2026, observado o horário
oficial de Brasília/DF. O candidato interessado em interpor recurso
deverá acessar a “Área do Candidato”, disponível no endereço
eletrônico www.fundacaofafipa.org.br.
Art.4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Amazonas (PR), 19 de fevereiro de 2026.

ELIAS JOCID GOMES DA COSTA
Prefeito

Edital n.º 10.01/2025 — Resultado preliminar da prova de títulos -
PMPA

MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS - PR
PROCESSO SELETIVO - 01/2025
ORGANIZAÇÃO: FUNDAÇÃO FAFIPA | CNPJ 05.566.804/000] -76
ANEXO ÚNICO DO EDITAL N.º 09.01/2025 - RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DFTÍTULOS
7929 - PROFESSOR - PORTO AMAZONAS

TÍTULO DEÍTÍTULO DrFJTÍTULO
INSCRIÇÃO| poutToR — | MESTRE E:ri:fuuu(,ln *| PonTOS| MODALIDADE]

Amplaoo41328 — fooo 0,00 1,50 E
Ampla0041357 — fooo 0,00 3,00 a00 J

oo4Iais — Jooo 0,00 300 3.00 — [Afrodescendente,
0041314 0,00 0,00 1,50 1,50 SConcorrência

Ampla0041405 0,00 0,00 3,00 3,00 Concorôbcia

Amplaoo41419 — Jooo 0,00 3.00 & RN oc o

7931 - FARMACÊUTICO 11 - PORTO AMAZONAS
TÍTULO DEITÍTULO DEJTÍTULO DF]INSCRIÇÃO| popToR — | MESTRE ESPECIALIZAÇÃO | PONTOS| MODALIDADE)

Ampla0041347 0,00 0,00 150 1,50 Desentacã

7932 - PSICÓLOGO - PORTO AMAZONAS
TíTuLO DEfTÍTULO DEJTÍTULO DF|

INSCRIÇÃO | poutoR — | MESTRE ESPECIALIZAÇÃO | PONTOS| MODALIDADE
Ampla0041426 — [0,00 0,00 1,50 1,50 SR
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